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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N• 1541/91 

. .. 
.__ 

Abre Crédito Adicional Especial -

Terminal Industrial e Multimodal. 

·- ., 
O PREFEITO MUN; .]. PAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRj:TO SANTO usando de 

.suas prerrogati1,-,3 constitucionais e com base no Artigo 145, Pará 

:~r·a1'o Primeiro, ,~ t Lei Orgânica do Município da Serra, faço saber 

'l''" « t;~HIHA MUi~ iIPAL DA SERRA decretou e eu VETO a presente Lei. 

PREFL 1 •; IRA MUNICIPAL DA SERRA, 16 de setembro de 1991. 

•• 

~~W::4 ~ON MARTINELLI . 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

, . Serra, 16 de setembro de 1991. 

. . 
LL'V \ 1 il'J CAHON V IJ, • . 1\ 

UD. PllESlDENTE DA : ~MARA MUNICIPAL 

Serra ES 

.· 
. ' 

Senhor President1 , 
• 

Estamo~ ·1can1inhando à essa Egrégia Câmara, o VETO aposto 

a Lei nº 1540/91 .i ~ cria um Fundo para construção do Terminal In 

dustrJal e Mul ti1 ",. 11 do MunicÍ.pio e a Lei nº 1541/91 que abre Cré 

dito Especial pa.1 • :·obertura da desapreipriação do imóvel para inst§; 

lação do citado '1 ninal. 

Esclarcr:~·nos a V.Exa. que tomamos tal atitude, em virtude 

(;.~ 11:-;';•:.:t· sido det.-2 :ado um êrro técnico quando da elaboração do pr.2. 

j~ lei i:·;:.r.? instal<:J\,. J do Terminal Industrial e Multimodal. 

'3,:tlH..:!dOJ.'e: que somos do desenvolvimento do nosso 
i_·_,, -isao tanto industrial, comercial, social, 

. 

Munici 

etc. , 

·;...t ~ ! :i~-·- 3~· n(••::es~:;u .a, levamos ao conhecimento de V. Exa. que encami 

ri ·1:.n h):::; à E·ss-'3. Caso ''roj·~to de Lei tratando do assunto em referên 

(' i 8." 

Dla11te razão apreser1tada, amparados pelo o que dispõe 

o Art. li\~>, Par8r.~··._ :o Primeiro, da Lei Orgânica Municipal, é que 

cJmu11ica.n1os a V .1~ >:,· . e demais I1ares o VETÓ TOTAL da citada Lei. 

,,//~ ~.,,z-__µ. 
~~:;:;~ ~RTINELLI 

Prefeito Municipal 
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